
 LEI N° 5.550/2023

“FIXA LIMITE PARA O DUODÉCIMO”.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de Can-
guçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1° - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, relativos ao somatório da receita tributária e 
das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, 
efetivamente realizado no exercício anterior não poderá ultrapassar o percentual de 6,5%. 

Art. 2° - Deverá o Poder Executivo Municipal aplicar o percentual de 0,5% em ações 
voltadas ao atendimento de pessoas com transtorno do espectro autista (TEA).

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as adequações necessárias 
para atendimento da presente lei, em especial no que se refere a LOA e LDO. 

Art. 4° -  Revogadas  as  disposições em contrário, esta  Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CANGUÇU/RS., 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER                                                                
Chefe de Gabinete do Prefeito
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